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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. AUGUSTO NARDES) 

O E S ~. ~. i,') f 1 ','J A O O 
1-,; ...... ( . ,.. 

~--------~~---------

Cria ~rea de livre corn~rcio no Municipio de são Borja, Estado do Rio 

Grande do Sul, e d~ outras providências. 

Q DESPACHO: 04.04.95: APENSE-SE AO PRO,IETO DE LEI NO 260, DE 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c.A P I NQ ;l 

GUS O N RD ) 

Cri ár a de li r co ércio no l!unicipio d ão orJa, 

o Rio r nde do ul, dá outr s provid-nc a • 

( PhNu -S AO DE I 9 260, O 1 ) 

GER 3.21 . 01.007-8 (MAI/92) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° Fica criada uma área de livre comércio - ALC no Município 

de São Borja, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por esta Lei, 

com a finalidade de promover o desenvolvimento da região, aplica-se, exclusivamente, à 

área de livre comércio a que se refere o caput deste artigo. 

Art . 2° Considera-se integrante da área de livre comércio a 
superficie territórial do respectivo município. 

Art . 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à área de 
livre comércio serão, obrigatóriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar nessa 
, 
area. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre 
comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando as mercadorias forem 
destinadas a: 

I - consumo e vendas internas na área de livre comércio; 
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11 - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos minerais e 
matérias-primas de origem agrícola ou florestal ~ 

III - agropecuária e piscicultura ~ 

IV - instalação e operação de serviços de turismo ou de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - industrialização de produtos em seus territórios. 

~ I ° A suspensão de impostos será também convertida em isenção 
nos casos de mer.f.adorias que deixarem a área de livre comércio como~ ~_ 

a) bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites 
fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

b) remessas postais para o restante do País, nas condições fixadas 
pelo Decreto-lei n° 1804, de 3 de setembro de 1980, modificado pela Lei n° 8.383 , de 30 
de dezembro de 1991 . 

~ 2° As mercadorias estrangeiras, que saírem da área de livre 
comércio para o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de sua 
internação, exceto nos casos previstos no ~ I ° deste artigo. 

Ali . 5° As importações de mercadorias destinadas à área de livre 
comercIO estarão sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente ao 
desembaraço aduaneiro . 

Art . 6° A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 
comercIO para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 
administrativos, como importação normal. 

Art . 7° Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na 
área de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando 
destinados às finalidades mencionadas no caput do art . 4° 

Parágrafo único Ficam asseguradas a manutenção e a utilização 
dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos 
produtos entrados na área de livre comércio . 

Ali 8° Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 
artigos 4° e 7° os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas 
posições indicadas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nO 
75 , de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações 
postenores . 

a) armas e munições. capítulo 93~ 
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b) veiculos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcoólicas posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 
2208 . 10 e 2208900100) do capítulo 22; 

d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações 
cosméticas posições 3303 a 3307 do capítulo 33 ; e 

e) fumo e seus derivados capítulo 24 . 

Art . 9° O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área de livre comércio, 
bem como para as mercadorias dela procedentes . 

Art . 10 O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 
cambiais aplicáveis as operações da área de livre comércio, visando favorecer o seu 
comércio exterior 

Ali. I I O limite global para as importações da área de livre 
comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os critérios que 
julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio já 
existentes . 

Art. 12 A área de livre comercIo de que trata esta Lei será 
administradas por um Conselho de Administração, que deverá promover e coordenar sua 
implantação, adotando todas as medidas necessárias. 

~ I ° O Conselho de Administração será composto por 

a) 2 representantes do Governo Federal, sendo um especialista em 
controle e vigilância aduaneira: 

b) I representante do Governo Estadual ; e 

c) I representante do Município 

~ 2° Até que se complete o processo de implantação da ALC, 
respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do Conselho será exercida por um 
representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo representante do Governo 
Estadual. 

Art 13 A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a 
repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal. 
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Parágrafo único . O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da área 
de livre comércio 

Art 14 As isenções e beneficios instituídos por esta Lei serão 
mantidos pelo prazo de vi nte e cinco anos. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art . 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

~ 

JUSTIFICAÇAO 

Aárea de livre comércio - ALC têm sido utilizadas com frequência , 

no Brasil e no exterior, como instrumento de desenvolvimento regional. Sua capacidade de 

desenvolver as atividades comerciais a nível local é conhecida e mencionada regularmente 

na literatura econômica . 

Em nosso País já foram criadas diversas destaárea, sempre em 

regiões de fronteira, como palie de uma política de ocupação estratégica de pontos 

distantes do território nacional. A experiência tem demonstrado que os propalados 

"problemas de contrôle alfandegário" não chegam a se constituir em uma realidade que 

obstaculize a utilização do instrumento . 

Dessa forma , entendemos que a potencialidade das ALC deve ser 

utilizada mais agressivamente como política de desenvolvimento econômico e social de 

áreas que, reconhecidamente, necessitam de incentivos para se tornarem atrativas aos 

agentes econômicos . 

E sabido que a economia do sul do Estado do Rio Grande do Sul 

tem passado por grandes dificuldades e, há vários anos, encontra-se estagnada. Além disso, 

podemos observar que diversos países vizinhos e parceiros comerciais tem criado váriaárea 

de livre comércio em seus territórios, o que esvazia, ainda mais, a já incipiente atividade 

econômica que se verifica em nossos municípios de fronteira . 

A criação de áreas de livre comercIo naquela região encontra, 

portanto, plena justificativa nos interesses maiores da nação brasileira de preservar sua 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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integridade territorial e prover seus filhos com a oportunidade de desfrutar de condições 

dignas de trabalho . 

Este, portanto, é um projeto que deve merecer a aprovação desta 

Casa, pois contribui fOJ1emente para o desenvolvimento de /egiões pobres de nosso País . 

. 
/ I ,. . li 

Sala das Sessõ!s, em e-tKfOe 1995 . 

L L v()v 
ep,utado AUGUSTO NARD5S 
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DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas postais inter-
. . 

nacIOnaIS. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, lI, da 
Constituição, decreta: 

Art. I? Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Im­
posto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacio­
nais, observado o disposto no art. 2? deste Decreto-lei. 

§ I? Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Im­
posto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2? A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 
bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em fun­
ção do valor das remessas, não superiores a 400070 (quatrocentos por cento). 

§ 3? O regime de que trata este artigo somente se aplica a remessas de valor até 
US$ 500.00 (quinhentos dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas. 

• § 3.° com redação determinada pela Lei n.O 8.383. de 30 de dezembro de 1991 . 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 
neste artigo. 

Art. 2? O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. I ? 
deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a 
que se refere o § 2? do art. 1?, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões especificos de valoração aduaneira 
dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos 
em remessas de valor até US$ 100.00 (cem dólares norte-americanos), ou o equivalen­
te em outras moedas, quando destinados a pessoas físicas . 

• Inciso li com redação determtnada pela Lei n .O 8.383. de 30 de dezembro de 199/ . 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 
do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhe­
Clmento aéreo. 

Art. 3? O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei n? 37 , de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas in­
ternacionais visando a elidir, no todo ou em parte , o pagamento dos tributos aduaneiros 
ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a benefi­
ciar-se de regime de tributação simplificada" . 

• Este o caput do art. 105. modif icado: "A plica-se a pena de p erda da m ercadoria: ". 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO 
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RESOLUçAo NÇ 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988 
) 

----
o COMIT~ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA (CBN) , no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei n9 
37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a adesão do Brasil à 
Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986, RESOLVE: 

Art. 1 9 
- Fica aprovada a Nomenclatura -Brasileira de 

Mercadorias (NBM/SH ) I baseada no Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira. 

Art. 29 - A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NEM/ 
SH), baixada com esta Resolução, entrará em vigor em 01 de janeiro de 
1989. 

HELOlzA CAMARGOS MOREIRA 
Presidente 

Notas. 

S€~ao XIX 
Armas € muni~~es; suas partes e acessórios 

Capítulo 93 
Armas e muni~~es; suas partes e acessórios 

1. O presente Capítulo não co.preende: 
aIos fulminantes e cipsulas fulminantes, 05 detonadores, os foguetes de ilumina-

~io ou contra o granizo e outros artigos do Ca~ítulo 36; .. 
b) as partes e acessórios de USD geral, na acepçao da Nota 2 da Se~ao XV, de me­

tais comuns (Se~io XV), e os artefatos semelhantes de plistico (Capítulo 39); 
c) os carros de combate e automóveis blindados (posi~ao 8710); 
d) as miras telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando montados . nas 

armas ou, quando nao montados, que se apresentem com as armas a que se destinem 
(Cap ít u lo 90); 

e) as bestas, arcos e flechas para tiro, as arMas embotadas para esgrima e as ar­
mas com caracterist icas de brinquedos (Capitulo 95); 

fI as armas e muniç3es com caracterist icas de objetos de coleçao ou de antiguida­
des (posiçoes 9705 ou 9706). 

2. Na acep~ão da posição 9306, o terao partes não co.preende os aparelhos de rádio ou . 
de radar, da posição 8526. 

NOTAS COMPLEMENTARES (NC): 
NC (93-1) FicaM reduzidas para 10% as alíquotas do IPI incidentesob~e 

qualquer espécie, se. projétil, exceto para caça e esporte, 
no código 93.06. 

"cartuchos de 
c lass i f i cados 

NC (93-2) Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as aliquotas do IPI incidente sobre 
os produtos classificados nos códigos 9302.00.0100, 930~.0~.0200, 
9303.90.9900 e 93.06, quando destinados aos órgaos de segurança publica fe­
derais e estaduais. 
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POSICAOIITEM M E R C A o o R I A 

E SUB-IE SUB-I 
POSICAo I ITEM I 

ALIGUOTA 
I 

----------------------------------------------------------------------------------------

9301.00 
0100 
9900 

9302.00 
0100 
0200 

9303 

9303.10 
0100 
9900 

9303.20 0000 

7303.30 0000 
930 3 .90 

0100 
9900 

9304.00 0000 

9305 
9305. i -C) 0000 
9305.2 
9305 . 21 0000 
':'305 . 27 0000 
730~~?J 

0100 

02 
0201 
0299 
99 
9901 
999 0 

9306 

9306.1 0 0000 

9306.2 

9306. 21 0000 
9306.29 0000 
9306. 30 0000 
9306. 90 0000 
93 07 . 00 0000 

Armas de guerra, exceto revólveres, pistolas e ar~as brancas 
--- Para uso ~m aeronáut ica ••••••••••.•••.• • • 
--- Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

os das posi,~es 9303 ou 9304 

• • 

• 

o 
o 

Reycilyeres e pistolas, exceto 
--- Reyólyeres ••••••• · . . . . . . . . . . . . . • • • • • • 45 
--- Pistolas ••••••• · . . . . . . . . . . . . . . • • • • • 45 
Outras armas de fogo e aparelhos semelhantes que util izem a deflagra­
çao da pólvora (por exemplo: espingardas e carabinas, de ca~a, ar~as 
de fogo carreg~YEis exclusivamente pela boca, pistolas lança-foguetEs 
e outros aparelhos concebidos apenas para lançar foguetes de sinali­
zaçio, pistolas E revólveres para tiro de festim (tiro sem bala), 
pistolas de imbol0 cativo para abater animais, canh~Es lança-amarras] 
- Armas de fogo carreg~yeis Exclusivamente pela boca 
--- Carabinas, espingardas e semelhantes, de caça · . . . . • • • • 45 
--- Outros ..•••••.••••••••••• · . . . . · . ' • • 45 
- Outras espingardas E carabinas, de c ~ ça ou de t ir o-ao-alyo, com pe-

lo menos um cano 1 iso •.••••••••••.•••••• 45 
- Outras Espingardas e carabinas, de caça ou de t iro-ao - a l yo • • • 45 
- Outros 
--- Pistolas dE sinal izaçao · . . . . . . . . . · . . . . . . 
--- Outras .••••••• · . . . . . . . . . · . . . . . . 
Outras arma s (por Exemplo: Espingardas, carabinas E pi s tolas, dE mo-

1a, dE ar compr imido 011 dE 'Jás , cc. s sddE<Õ ), E:cdo as da poslçao 
93 07 
Part ES E aCE s s 6rios dos c.rt igos das posiç~Es ~201 a 9304 

30 
45 

- DE rEvci i ve r Es ou pistolas .. " • . • • • • • .. .! 5 
- ~E' ~spingar das ou car~binas 
- - C2nos 1 i sos 
- - '}'lt r cc::· 
- '~ :Jt rl) ':-, 

. . . - 9";\ " C· ;""1 P O~· I Ç. 20 ,-, "~,:. 

. " 
· 1 .... ' 

:) ; s p o s i t i'",' o 5 CU'i1 o r t ~ C E d c r:: 5 d E' r € c Ij o r ? mo'.' I' .: E I S ,. 

E 5~ ingardas, carabirlCls E' SEmE l hc.ntes • • . . . . . . . : s 
~ ~ n dOI E i r ao s p ~ r a I? S P : n 9 ;{ í d ê1 S T C ~ r do b i n C\ S \: ::. € itl E 11) ~ n t E' S 

---- í) f. couro 
---- 0ualquEr outra 

Das <lrmas cemprE'End i ':las I'''. por, IÇ a 0 9301. 
- --- 0'la lquEr outr o . . . • ... 

Bombas, granadas. ~orpEdos, minas, miss e is, 
ç .~ E S E P r o j ~ t E i s, ~ 5 IJ a S p a r t ~ s, i n c I 'J i dos 
ca ça E buchas par a cartuchos 
- Cart uc hos e suas pa r tE S, para pis t ol as de 

de ~mbolo ca t ivo para aba t Er animais 

cartuchos E' outras munl­
os zagalotes, chumbos ,jE 

r Ebitc.r ou pa r a pistolas 
. . . . . . . . . . . 

- Cart uchos e suas pa rtES, pa r a Espingardas ou ca r abina s dE can o }i-
50; chumbos para car abinas de ar co mpr imido 

, .~ 
. L ._ 

45 

- - Cartuchos . . . . • . . . . 45 
- - Ou tros •••..• . . . 
- Outr os cartuc hos E suas part es 
- Outr os •••••••• 
Sabres, Espadas, ba ionEtas, lanças e outra s ar mas bra ncas , suas pa r-

45 
45 
45 

tes € bainhas ••••••••••••••• • ••.•••••••• 45 

- - - --- - -- - -- - - -------- - ----------- -- ---------- - -------------- - ------------------------ .. . 
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Capítulo 87 

Veículos auto.óveis, tratores, ciclos e outros . 
veículos terrestres, suas partes e acessório' 
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1. J pr~sente Capítulo nao compreende os veículos concebidos para circular unicamente 
sobrE' i I as férreas. 

2. Cons id eram-se tratores, na aCEpç~o do presente Capítulo, os veículos Notares es­
s ~ncialmente concebidos ~ara puxar ou . EMpurrar instrumentos, veículos ou cargas, 
mesmo que apreSEntem CErtos d i spositivos acesscirios que permita~ o transporte de 
ferramentas, sementes, adubos, etc., rEla,cionados COII o seu usq fr ·incipal . 

. . -. 
3. ConSider aM-se veículos auto.óveis para transporte coletivo de passageiros, na 

acepçao da posiçao 8702, 0 5 'v'eíc1llos conc:ctridos para t'rans'Poõ"t-ar" dez pessoas no 
nll' nlnlO, incluído o motor ist a. 

4. 05 chaSSIS de veículos au tomciveis, quando providos dE cabina, cl assif ic a~-sE 
~OSIÇOES 87 02 a 8704 E nao na poslçao 8706. 

nas 

C" 4 • I 

J. H pc s ,çao 8712 compr eEnde todas as bicicletas par~ crianças. Os outros ciclos para 
c r ianças clas s ificam-se na posiç~o 9501. 
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Autollóveis de passageiros e outros ve{culos automóveis principal ~'h,t@//~/ 
concebidos para transporte dE' pessoas (E'xceto os da posiçao 870~ ' ~/ 
incluídos os veículos de uso .isto ("stat ion MagOns") e os auto.óveis-
de corrida ' :t ." '·' · I ~~ - ' • I I ~D1 ~ . I· , 

8703.10 0000 - , Veículos E'.sPE'C ialmente concEb idos para SE dEsloc ar sobre a neVE; 
VEíc ulos especiais para o transporte de pessoas nos can,po s dE golfe: 
e VEicula s semEl hante s 

87~3. 2 

8703.2 1 0000 

8703.22 

01 

0101 

0199 

02 

0201 

0299 

9900 

8703.23 

01 

0101 

0199 

02 

0299 

03 

- O:ltro s VEi cul o" conl mot or dE pis b io alternativo , dE 
centelha (fa isca ) 

.. 
DE C i 1 i ndrad a na o s upEr i a r a 1000 cm 3 

.. Igniç:a o ,) 0;' 

DE c il ind r ad a superior a 1000 cm3, ma s n ~o s up erior a 1500 cm 3 

- -- Autom6vE is dE passage iro s com moto r a gas01 in a 

---- QualqUE r outr o 

- - - Autom6vEis dE passagE iros com motor a álcool 

---- Qualquer outro 

Outro s 

-- DE cil indrada superior a 1500 c~3, mas nao supEr ior a 3000 c~ 3 

Automóveis dE passageiros com motor a gasolina , de at~ 100 :iP dE 
potência bruta (SAE) 

GualquEr outro 

Automóveis dE passageiros co. motor a gaso l ina, de rual s dE 100 HP 
de potência bruta (SAE) 

Gualquer outro 

HP 
• -: .. ' 1· _ 

--- Automóveis ~e. f~SS~geiros COM ~otQr a ~l cco : , dE at ~ 100 
.1 . :"póf~n'cYa bruta"' fuAE ) 

, ., . ' ~ 

0399 ---- Qualquer outro 

Automóve is de passageiros com motor a ál cool , de ma is de 10 0 HP 
de pot~nc i a bruta (SAE ) 

0401 

0499 ---- QualqUEr outro 

0500 Ambulinc ia 

9900 Outro s 
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01 

0101 

0199 

02 

0201 

0299 

0300 

9900 

0100 

9900 

-- De cilindrada supErior a 3000 cm3 

___ Automciveis de passageiros com motor a gasol ina 

CKD (H completely k nocke~ down
H

) 

Qualquer outro 

___ 'Automciveis dE passagEiros com motor a ~l~ool 

CKD (Hcomp letEl~ ~ nockEd down H) 

QualqUEr outro 

Ambulância 

Outros 

- Outros vEiculas, com motor dE pistao, d f Ignlçac po r 
(diESEl ou sEmidiesel) 

- - DE C i j i ndrada nao supEr i or C\ 1500 cm3 

Autom6vEis dE passagEiros 

Outros 

,. 
compr€ssao 

, . 
-- DE C i li ndradCl super i or a 1500 cm3, ma s nao super lor a 2500 cm3 

01 ---- A.ltom6vEis dE paSsagEiro s 

010i DE at~ 100 HP dE pot~ncia bruta (SAEl 

010~ DE mais dE. i00 !-iP dE potÊllcia bruta 

020C Ambulancia 

9900 --- Outros 

- - DE C i j indrada supEr ior a 2500 cr., 3 

0100 Autom~VEis dE passageiros 

0200 Ambu I a.1c i C\ 

9900 Outros 

- Outros 

0100 Autom6vE;S dE paSSagEiros 

9900 Outro s 
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Capitulo 22 

Bebida., l/~uidos alcoélicos • ViR."" 

Notu. 

b) as águas d.stiladas, de condutibilidad~ ou d~ igual grau d. pur.za (posi,~o 
2851); 

c) as solu,'~s aquosas qu~ contrnha •• ~. P~so ... is d~ 1.X d. ácido acitico (posi­
,io 2915); 

d) os ~dica.entos das posi, •• s 3 •• 3 ou 3tt~; 

e) os produtos d~ p~rfu.aria ou d~ toucador (Capitulo 33). 

2. Na ac~p,~o do pr~~nte Capitulo e dos Capítulos 2. e 21, o teor alco'lico ~ volu­
.. deter.ina-se i t~.peratura de 21 graus centígrados 

3. Na acep,~o da posi,ao 2202, considera.-se b~bida5 nio alco'licas as bebidas cUJO 
teor alcoólico ~. volu.e nao exceda 0,5% vol. As bebidas alcoólicas classifica.­
se, confor.e o caso, nas posi,ôes 2203 a 2206 ou na posi,âo 2218. 

Nota de Subposi,ão. 

1. Na acep,ao da 5ubposi,ao 22e~.le, considera.-se vinhos • .,u.ant.s • vinhos ~u.a-
50S os vinhos que apresente., quando conservados à te.peratura de 2. graus centí­
grados e. recipientes fechados, u.a sobrepressao igualou superior a 3 bares. 

Nota Co.,l~ntar (Me). 

1. Entende-se por "vinho frisante· ou ·vinho gaseificado·, o vinho de .esa de sabor 
seco ou adocicado, co. u.a gaseifica,ao .áxi.a de 1.5 at.osferas (1,518 bares) à 
te.peratura de 1. graus centígrados e gradua,ao alcoólica de le a 12,5 graus cen­
tígrados, e. volu.e (graus Gay Lussac). 

2203.00 Cervejas de .alte 

0ue Concentrado de cerveja 

02 Em recipientes diferentes dos de lata, de capacidade até 1 litro 

9201 ---- De baixa fer.ent.,âo 

0202 ---- De alta fer.enta,ao 

93ee E. lata 

040e E. barril ou em recipientes se.elhantes 

9900 Outros 
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Vinhos de uvas frescas, incluídos os vinhos enriquecidos co. álcool~ 
aostos de uvas, excluídos os da posi~ão 2009 

- Vinhos espu.antes e vinhos espu.osos 

0100 Chaapanha 

0200 Moscatel espumante 

9900 Outros 

- Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentaç~o tenha sido iMPedida 
ou interrompida por adiçao de álcool 

-- Em recipientes de capacidade n~o superior a 2 1 itros 

01 --- Vinhos de mesa 

0101 ---- Verde 

0102 ---- Frisante 

0199 ---- Qualquer outro 

02 --- Vinhos de sobremesa ou licorosos 

0201 ---- Da madeira 

0202 ---- Do porto 

0203 ---- De xerez 

0299 ---- Qualquer outro 

03 Mostos de uvas cuja fermenta,~o tenha sido impedida ou interrom­
pida por adiçao de álcool 

0301 ---- Nao fermentados, adicionadosde ~lcool, compreendendo as mistelas 
. '-

0302 

01 

0101 

0102 

0199 

02 

0201 

0202 

0203 

0299 

03 

0301 

0302 

Com fermentaçao interrompida por adiçao de álcool, compreendendo 
as mistelas 

Outros 

--- Vinhos de mesa 

Verde 

Frisante 

Qualquer outro 

--- Vinhos de sobremesa ou licorosos 

Da madeira 

Do porto 

Qualquer outro 

Mostos de uvas cuja ferMentaç~o tenha sido impedida ou interrom­
pida por adiçao de álcool 

N~o fermentados, adicionadosde álcool, compreendendo as mistelas 

Com fermentaçao interrompida por adiçao de álcool, compreendendo 
as mistelas 



2204.30 

2205 

2205.10 

2205.90 

2206.00 

0100 
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- Outros mostos de uvas 

Filtrado doce 

9900 Outros 

0100 

0200 

0300 

0400 

9900 

0100 

0200 

0300 

0400 

9900 

0100 

0200 

0300 

0400 

0500 

0600 

0700 

0800 

9900 

Ver.utes e outros vinhos de uvas frescas preparados coa plantas ou 

substâncias aro.áticas 

- EM recipientes de capacidade ' . a 2 1 itros nao superIor 

Vl:.'r.utes 

Quinados 

Ge.ados 

Mistelas co.postas 

Outros 

- Outros 

--- Vermutes 

Guinados 

Gemadas 

Histelas compostas 

--- Outros 

Outras bebidas ferllentadas ( 'd d SI ra, pera a e hidro.el, por exellplo) 

Sidra nao gaseificada 

Sidra gaseificada 

Perada 

Hidrolllel 

SaqUE 

"Vinho" de Jenipapo 

"Vinho" de abaca:-: i ou ananás 

"Vinho" de caju 

Outros 
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01 

0101 

61cool Et;l ico nio dEsnaturado, com um teor alcoólico Em volumE infe­
rior a 80% vol; aguardEntes, licores e outras bebidas espirituosas 
(alcoól icas); preparaçoes alcoól icas compostas, dos tipos ut i 1 izados 
na fabricaçao dE bebidas 

PrE.'paraç'oE.'s alcoól icas compostas, dos tipos ut i 1 izados na 
çâo dF: bE.'bidas 

--- Próprias para a E.'laboraç~o dE.' uisquE.' 

---- DE.'st ilado alcocilico chamado uisquE.' dE.' maltE.' (umal t whisky" ) 
graduaç~o alcoólica dE.' 59,5~ +- 1,5~ E.'m volumE.' (graus 
Lussac ) , obtido dE cE.'vada maltada 

com 
Gay-

0102 ---- DEst ilado alcoólico chamado uisquE.' dE.' cE.'rE.'ais (Ugrain whiskyU ) 
com graduaçâo alcoólica dE.' 59,5'? +- 1,5'?, E.'m volUME.' (graus 
Gay-Lussac ), obt ido dE.' cereal n~o maltado adicionado ou n~o dE.' 
cevada maltada 

0199 ---- QualquEr outro 

99 Outros 

9901 DE.' vinho 

9902 ---- DE bagaço dE.' uva 

9903 ---- DE.' c an a-d E.'-aç ,.i c ar 

9904 ---- DE.' melaço 

9905 ---- De frutas 

9999 ---- Gua I quer outra 

- AguardEntes dE.' vinho ou dE.' bagaço dE uvas 

0100 Conhaque 

0200 Bagaceira ou graspa 

9900 Outras 

2208.30 - Uisques 

0100 Em rE.'CipiE.'ntes dE capacidadE.' infE.'rlor a 3/4 de litro 

0200 Em garrafa (3/4 dE.' litro ) 

0300 Em litro 

9900 Outros 

2208.40 - Cachaça ou caninha (rum E.' tafi~) 

0100 

0200 Aguardente de cana ou caninha 

0300 Aguardentes dE.' melaço ou cachaça 

9900 ---- Outros 

2208.50 - Gim e gE.'nE.'bra 

0100 Gim 

0200 GE.'nE.'bra 
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- Outros 

0100 ~lcool ~tilico 

02 Aguard~nt~s simpl~s 

0201 ---- Vodca 

0202 

0203 

Aguard~nt~s 

lhant~s) 
d~ agay~ ou d~ outras plantas (H Tequilla U 

Aguard~nt~s dE frutas (dE cidra, dE ameixa, de CerEja ou 
ch u ou d~ outros frutos) 

0299 ---- Gualquer outra 

03 --- Aguard~nt~s compostas 

0301 DE alcatdio 

0302 DE gengibrE 

0303 D~ cascas, polpas, EryaS ou raizes 

0304 
., 

DE ess~nclas naturais 

0305 De ~ssênclas artificiais 

0399 GljalqlJ~r outra 

"kirs-

0400 LicorES OIJ cremes (clJraçau, marasqulno, anisete, cacau, "cherry 
brandyu E outros) 

05 AperitiYos e amargos (HBitt~rH, Ferroquina, HFErnEt H E outros) 

0501 ---- DE alcachofra 

0502 
.. ---- De maça 

0599 ---- Qljalqu~r outro 

0600 Batidas 

99 Outros 

9901 "StEinhager H 

9902 Pisco 

9903 B~bida alcoólica dE jurubeba 

9904 Bebida alcoólica de gengibre 

9905 Bebida alcoólica de óleos essenciais de frutas 

9999 GualquEr outro 
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Cap itulo 33 

óleos essenciais e resinóides; produtos de 
perfu.aria ou de toucador preparados e 

prepara,ões cos.éticas 

1. O presente Capítulo nao co.preende: 

a) as prepara,oes alcoólicas compostas dos tipos utiljzados para a fabrica,ao de 
bebidas, da posi,âo 2208; 

b) os saboes e outros produtos da posi,ao 3401; 

c) as essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabrica,âo da pasta 
de papel ao sulfato e os outros produtos da posi,ao 3805. 

2. As posi,~es 3303 a 3307 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou nao, 
próprios para serem utilizados como produtos daquelas posi,oes e acondicionados 
para venda a retalho tendo em vista o seu e.prego para aqueles usos, exceto águas 
destiladas aromáticas e solu,oes aquosas de óleos essenc~als. 

3. Consideram-se produtos de perfu.aria ou de toucador preparados e prep~a,ies C05-

.éticas, na acep,âo da posi,ao 3307, entre outros, os seguintes produtns: sachês 
(saquinhos contendo partes de planta aro.ática); prepara,oes odoríferas que atue. 
por combustao; papéis perfumados e papéis i.pregnados ou revestidos de cosméticos; 
solu,oes I íquidas para lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas ("oua­
tes"), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de perfu.e 
ou de cos.éticos; produtos de toucador preparados, para anl.als. 

3303.00 

0100 

0200 

3304 

33M. te 

01t0 

99t0 

3304.20 

0100 

9900 

3304.30 

0100 

0200 

0309 

0400 

9900 

Perfu.es e águas-de-colônia 

Perfumes (extratos) 

Águas-de-colônia 

Produtos de beleza ou de .aquilage. preparados e prepara,oes para 
conserva,ão ou cuidados da pele (exceto .edica.entos), incluídas as 
prepara,ões anti-solares e os bronzeadores; prepara,oes para .anlcu­
ras e pedicuros 

- Produtos de maquilagem para os lábios 

Bato., mesmo cremoso ou I íquido, e brilho para os lábios 

Outros 

- Produtos de .aquilagem para os olhos 

So.bra, delineador, lápis para sobrancelhas, E rímel 

Outros 

- Prepara,oes para manlcuros e pedicuros 

Es.altes para unhas 

Pós para unhas 

Jissolvente de esmalte para unhas 

Base para unhas 

Outros 



33e4.9 

3304.91 

eU0 

9980 

3304.99 

0180 

0200 

'3f0 

0400 

9900 

3305 

3305.10 

0100 

9900 

3305.20 0000 

3305.30 0000 

3305.90 

0100 

0200 

0300 

9900 

3306 

3306.10 0000 

3306.90 

0100 

0200 

3307 

3307.10 

0100 

0200 

9900 
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- Outros 

-- Pós, incluídos os co.pactos 

Pó-de-arroz 

Talco e polvilho, com ou sem perfume 

Outros 

-- Outros 

CreMes de beleza, inclusivE COIII gelÉia rEal dE abelha; creMes to 

loç 'óes tônicas 

Preparados anti-solares. Exceto os bronzEadorEs 

Preparados bronzeadores 

Ruge, mesmo cremoso ou 1 íquido 

Outros 

Preparações capilares 

- Xampus 

Com propriedadES terap~ut icas ou profil~t icas 

Outros 

- PrEParaç~Es para ondulaç~o ou aI isarnEnto, PErmanEntES, dos cabelos 

- LaquÊs (lacas*> para o cabelo 

- Outras 

CrelllE rlnse 

Tinturas e descolorantEs para cabElo 

Fixadores para os cabelos, Exceto os laquÊs 

Outros 

Preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós e cre.es 
para facilitar a aderência das dentaduras 

- Dentifrícios 

- Outros 

Preparaç~Es para higiEnE bucal E limpeza dos dentES 

Pós E cremES para facilitar a aderÊncia dE dEntaduras 

Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes cor­
porais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos de 
perfu.aria ou de toucador preparados e outras preparações cosmÉticas, 
não especificados neM co.preendidos em outras posições: desodorantes 
de ambientes, preparados, mesmo não perfumados, com ou seM proprieda­
des desinfetantes 

- Preparaç~Es para barbear (antes, durante ou após ) 

CremES para barbear, contendo ou n~o sab~o 

LOÇ~ES para após barbEar 

Outros 
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- Desodorantes corporai s e antiperspirantes 

0100 Sob forma liquida 

9900 Outros 

3307.30 0000 - Sais perfumados e outras prepara~~es para banhos 

3307.4 

3307.41 

3307.49 

3307.90 

0000 

01 

0101 

0199 

9900 

0100 

- Prepara~~es para perfumar ou para dosodorizar ambientes. inc l u idas 
as preparaç~es odoriferas para cerim6nlas rel ig iosas 

Agarbate e outras preparaç~es odoriferas que atuem por combust~o 

Outras 

--- Desodorantes de aMbientes. Mesmo nio perfumados 

---- Em recipientes tipo aerossol 

---- Qualquer outro 

--- Outros 

- Outros 

Papé is impregnados. rEvest idos ou recoberto s de perfume ou d ~ 
cosmét icos 

0200 PartES dE plantas aromáticas Em saquinhos (sachês) 

0300 Depilatórios 

0400 Preparaç~es para animaiS (xampus, banhos etc.) 
.. 

0500 Soluç~es para lentes de contato ou para olhos art ificiais 

06 Falsos tecidos impregnados. ou revestidos ou re cobertos de perfu~ 
me ou de cosmét icos 

0601 Acondicionados para venda a retalho 

0699 Qualquer outro 

9900 - - - Outros 
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l;apitulo i!4 

Fuao (tabaco) e seus sucedâneos .anufaturados 

1. O presente Capítulo nao co.preende os cIgarros medica.entosos (Capítulo 30). 

Nota cQIIPleentar (NC). 

1. Entende-se por: 

a) cigarrilha - o produto co. capa de folha de fu.o em estado natural, envolvendo 
fuao ou seus sucedâneos desfiados, picados, migados ou ~ PÓ; 

b) charuto - o produto com capa de folha de fu.o em estado natural, envolvendo 
folha de fumo ou de seus sucedâneos inteiras, picadas ou partidas; 

c) cigarro - o produto de fu.o ou de seus sucedâneos, cuja capa nao seja de folha 
de fumo em estado natural. 

0100 

0200 

2402.20 

0100 

9900 

2402.90 

0100 

0200 

03 

0301 

0399 

2403 

2403.10 

0100 

0200 

9900 

2403.9 

2403.91 0000 

2403.99 

0100 

0200 

9900 

Charutos 

Cigarrilhas 

- Cigarros contEndo fumo (tabaco) 

FE i t os ama0 

Outros 

- Outros 

Charutos 

Cigarrilhas 

Cigarros 

F E i t os a fila0 

Qualquer outro 

Outros produtos de fumo (tabaco) e seus sucedâneos, manufaturados; 
fumo (tabaco) nhomogeneizadoH ou Hreconstituído"; extratos e molhos, 
de fumo <tabaco) 

- FUMO (tabaco) para fUMar, mesmo contEndo sucEdinEos dE fUMO (taba­
co) Em qUalqUEr propor,ao 

Picado, desfiado, migado ou em pó 

Eru corda ou Em rolo 

Outros 

- Outros 

Fumo (tabaco) HhoruOgEneizadoH ou HreconstituídoH 

Outros 

Extratos E molhos, dE fumo ou tabaco 

Rapé 

Outros 


